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Nota lntrodutória

O presente Plano de Atividodes para 2024 (doravante, DROT-PA2024) projeta um conjunto de ações

consubstanciadas no Programa do XtV Governo Regional (Governo Regional da Madeira, 2O23\ e, depois, do

Programo do XV Governo Regional (Governo Regional da Madeira, 2024; Região Autónoma da Madeira -

Assembleia Legislativa, 2024d). Este facto decorre de um contexto atípico, considerando não só o facto de o

Governo Regional ter entrado em gestão a partir de 2O24-02-05 (Região Autónoma da Madeira - Presidência do

Governo, 2O24b), tomando o XV Governo Regional posse somente a 6 de junho (Gabinete do Representante da

Repúblíca para a Região Autónoma da Madeira, 2O24b')e a aprovação do ORAM para 2024, a L9 de julho.

Face a este contexto de incerteza, o DROT-PA2024 teve de adaptar-se a estes contextos de transição, pelo que a

versão deste documento está alinhada ao ORAM para 2024 (Região Autónoma da Madeira - Assembleia

Legislativa, 2O24al, com atualizações até dezembro de2024.

A elaboração deste DROT-PA2024 obedeceu às disposições do Decreto-Lei n.e t83/96, de 27 de setembro

(Presidência do Conselho de Ministros, 1996\, e da Lei n.s 66-8/2007, de 28 de dezembro (Assembleia da

República, 2007), adaptada à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.s 27 /2OO9/M de 21 de agosto (Assembleia

Legislativa da Região Autónoma da Madeira, 2009), e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.e t2/2015/M,

de 21 de dezembro (Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa, 2015). Foi necessário introduzir

informação às versões deste documento, tendo em consideração para a conjuntura invulgar do contexto político

experienciado ao longo de 2024.

Neste instrumento de gestão consta uma programação de ações para o ano a que corresponde e projetos a

desenvolver e a afetação de meios humanos, financeiros e materiais indispensáveis para o funcionamento

normal das suas atividades alinhadas com o SIADAP-RAMl-.
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1. Caraterização da entidade

7,7. Ambiente interno

A Direção Regional do Orçamento e Tesouro (DROT) é um serviço da administração regional direta, tutelado pela

Secretaria Regional das Finanças. No contexto de XIV Governo Regional da Madeira, através do Decreto

Regulamentar Regional n.e I5/2023/M, de 10 de novembro (Região Autónoma da Madeira - Presidência do

Governo, 2024dl1, a orgânica da Secretaria Regional das Finanças (Região Autónoma da Madeira - Presidência do

Governo, 2024al previa a criação na DROT o Departomento de Coordenoção da tmplementação da Entidade

Contabilístico Região e Análise de Riscosl. Não obstante, já em contexto de XV Governo Regional (Região

Autónoma da Madeira - Presidência do Governo, 2024bl,, com a aprovação da estrutura orgânica da Secretaria

Regional das Finanças pelo Decreto Regulamentar Regional n.p !4/2O24/M, de 7 de agosto (Região Autónoma

da Madeira - Presidência do Governo, 2024c1. É com base neste diploma que deriva a nova orgânica da DROI

aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.s 18/2O24/M, de 20 de setembro (Região Autónoma da Madeira

- Presidência do Governo, 2024e).

A estrutura nuclear segue a Portaria n.s 648/2020 de 8 de outubro (Região Autónoma da Madeira - Vice-

Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, 2020b), e a estrutura flexível de acordo com o

Despacho n.e 28I/2O22, de 29 de julho (Região Autónoma da Madeira - Secretaria Regional das Finanças ,2022).

Com base nestas alterações, a DROT é composta pelas seguintes unidades organizacionais, a saber:

I Por extinção do Direção de Serviços do SNC-AP e de Prestação de Contas

Diretora Regional DIR Direcão superior
Subdiretor Regional SDIR Direção superior
Departamento de Coordenação da

lmplementação da Entidade Contabilística Região
e Análise de Riscos

DECR Direção superior

Decreto Regulamentar Regional
n.e t8/2O24/M, de 20 de setembro
(Região Autónoma da Madeira -
Presidência do Governo, 2024e)

Direção de Serviços de Autarquias Locais e

Coordenação
DSAL Nuclear

Direção de Serviços de Crédito Público
Direção de Serviços de Estudos e Controlo
Orçamental

DSCP

DSECO

N

N

uclear
uclear

Direção de Serviços de Garantias e Apoios
Financeiros

DSGA Nuclear

Direçâo de Serviços de lnformação e Análise
Contabilística

DSIAC Nuclear

Direção de Serviços dos Serviços e Fundos
Autónomos

DSFA Nuclear

Direção de Serviços do Tesouro DST Nuclear

(Região Autónoma da Madeira -
Vice-Presidência do Governo
Regional e dos Assuntos
Parlamentares , 2O2Obl

Divisão de Controlo da Receita DCR Flexível

TIPO DE

UNIDADË
SIGLAUO FONTE

Página 6 de 40 | PTANO DE ATIVIDADES PARA 2024
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DNP FlexívelDivisão de Normalização de Processos e de Apoio

OrÇamental
DCAF FlexívelDivisão da Conta e de Apoio Funcional aos

Sistemas OrÇamentais
FlexívelDivisão de Gestão Administrativa e de Recursos

Humanos
DGAR

DGAP Flexível

DCP FlexÍvel
Divisão de Arquivo Geral e de Planeamento
Divisão de Controlo de Processos

DT Flexível

(Região Autónoma da Madeira -

Secretaria Regional das Finanças,

2022; Região Autónoma da

Madeira - Vice-Presidência do

Governo Regional e dos Assuntos

Parlamentares ,2020a)

Divisão do Tesouro

TIPO DE

UNIDADE
FONTEUO SIGTA

QUADRO 1 - Estrutura orgânica da DROT (a 2O24-12-3t]'.

As unidades organizacionais dispõem das respetivas normas orgânicas, de acordo com os diplomas supracitados,

onde estão previstas a natureza, missão atribuições e estrutura, à exceção das unidades administrativas, que não

dispõem de qualquer norma orgânica. O gráfico seguinte delìneia os vínculos entre unidades organizacionais

nucleares e flexíveis desta Direção Regional.

FIGURA 1- Organigrama da DROT

Nota: cf. siglas no Quadro 1
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1.1.1. Visão

Ser uma entidade garante da sustentabilidade financeira regional e do bem-estar das comunidades na Região

Autónoma da Madeira.

t.1.2. Missão

Exercer a atividade no âmbito da gestão financeira e orçamental dos serviços e organismos

integrados no âmbito da administração pública regional, para efeitos de contas nacionais.

Verificar a regularidade, legalidade e economia na realização das despesas públicas.

Administrar a tesouraria do Governo Regional.

Controlar as ações necessárias ao domínio da atividade financeira da Região Autónoma da

Madeira.

Decreto Regulamentar Regional n.e t8/2024/M, de 20 de setembro (Região Autónoma da Madeira -

Presidência do Governo, 2024e)

1.1.3. Valores e cultura organizacional

o
dÉò

6
Õ@
w

LIDERANçA

Liderança através

de abordagens de

gestão

pa rticipadas.

GESTAO POR

OBJETIVOS

Gestão por

objetivos

orientados para

os resultados e

monitorização da

execução das

tarefas.

PROATIVIDADE

E

CUMPRIMENTO

Envolvimento

proativo das

u nidades

orgânicas na

definição,

concertaçâo e

racionalização dos

objetivos

operacionais.

TRANSPARÊNCIA E

INTEGRIDADE

Boa governança e
tra nspa rência

proativa na gestão

das finanças públicas

e políticas

orçamentais.

EQUIDADE

lgualdade de

tratamento entre
setor público e

privado.

@
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69 7s% 52
/dos trabalhadores são do sexo feminino, 6 das

quais são dirigentes, 5 técnicos superiores, 32

assistentes e coordenadores técnicos e 2 assistentes
operacionais.

/média de idade do conjunto de

trabalhadores e dirigentes em funções na

DROT,

/média de salário anualizado auferido pelos

trabalhadores da DROT em 2023.

/ verifica-se um incremento positivo de
trabalhadores e dirigentes detentores de formação

superior, na ordem dos 40% (licenciatura: 35,5%;

mestrado: 3,2%, e doulo'amento: 1,7%1.

39%

s4 647

37,9oÁ

/trabalhadores pertencem à carreira
especial de técnico superior do orçamentc
e finanças.

/número de estagiários acompanhados er

2023 no âmbito do programa EPAP (4M,

3F).

105,1870

"taxa 
de execução das atividades

executadas no QUAR 2023.

r648
EIJR

433r

4T

31

7
u'sessões efetuadas pelos utilizadores em
2023 a consultar a página institucional da

DROT.

/registos de documentos processados na DROT no

ano de 2023 (aumento L6,O5% em rclação a 20231.

/conjunto de publicações feitas onlrne em
2023, entre boletins, prestação de contas,
documentos previsionais e de transparência
ativa. T

/Taxa de execução do orçamento em 2023 (dotação

orçamental corrigida em2023:7 788 914 EUR).

PLANO DE ATTVIDADES PARA 2024 | Página 9 de 40
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7.2. Ambiente externo e impacto dd DROT

Após a pandemia, a sociedade e ãs empresas começaram a se restabelecer gradualmente. A economia, em

particular, enfrentou desafios significativos que foram abordados através da utilização de diversos programas de

estímulo e iniciativas fornecidos pelo Governo Regional.

Devido ao âmbito de ação da DROT e o seu interface com a tutela, as suas atividades estão condicionadas a um

conjunto de fatores externos e a stakeholders que influenciaram o seu desempenho. Enumeram-se a seguir

alguns desses fatores, a saber:

Político-legal A DROT assenta a sua atuação no cumprimento do quadro legal vigente,

das orientações do Programo do XIV Governo Regional do Madeira (2023-

2027) (Governo Regional da Madeira, 2023). Não obstante, concretizou-se

a demissão do Governo Regional visível no Decreto do Representante da

República para a Região Autónoma da Madeira n.e I-A/2O24, de 5 de

fevereiro (Gabinete do Representante da República para a Região

Autónoma da Madeira, 2O24a), mantendo-se em gestão até 25 de maio de

2024. Deu-se início ao XV Governo Regional da Madeira, cujo Programa de

governo para o quadriénio2024-2O28 (Governo Regional da Madeira, 2024)

foi aprovado pela Assembleia Legislativa (Região Autónoma da Madeira -

Assembleia Legislativa, 2124dl. Não obstante a não aprovação do

ORAM2025, o Governo Regional foi alvo de Moção de Censura n.s 1-

Al2O24/M, de 18 de dezembro (Região Autónoma da Madeira - Assembleia

Legislativa, 2024c), pelo que entrará em gestão a partír de janeiro de 2075.

O atual quadro de atuação exige prioritariamente a manutenção do

processo de consolidação e sustentabilidade das finanças públicas

regionais, sendo que o mesmo pressupõe uma gestão orçamental e

financeira disciplinada, rigorosa e criteriosa, com base nas orientações

supervenientes da apresentação tardia do ORAM2024 (Região Autónoma

da Madeira - Assembleia Legislativa, 2124bl.

Deve-se evidenciar que a administração regional autónoma canaliza todos

os seus recursos para a prestação de serviços públicos que se querem de

excelência, o que pressupõe a valorização do capital humano e

informacional e a dotação de infraestruturas adequadas ao cidadão e aos

trabalhadores.

Página 10 de 40 | PLANO DE ATIVIDADES PARA 2024
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Executaram-se mudanças significativas ao nível do circuito documental com

vista à redução de constrangimentos derivados da ausência de

interoperabilidade técnica e semântica. O atual processo de reforma

administrativa em toda a Administração Pública Regional procura

responder à necessidade de simplificação dos processos e procedimentos

administrativos segundo um modelo de interoperabilidade transversal e

integrada dos recursos informacionais. O contexto pós-pandémico, com o

novo quadro de financiamento previsto pelo Plano de Recuperação e de

Resiliência (PRR), proporcionou a aceleração da transição digital, com

especial realce para os sistemas de informação de gestão financeira pública.

-6

390,3 6

milhões de euros
de saldo global
acumulado entre
2OL3 e 2023
Entre 2O!3 e

2OL9, 7 anos
consecutivos de
superavit
orçamental.
Anos 2020,202t
e 2022 afetados
pelo contexto
pandémico. Em

2023, as contas
públicas
registam um
saldo global
positivo, após
três anos
consecutivos
com saldo
negativo.

250

200

150

L00

50

4

I

-4

-50

-100

-150

-200

-250

0

2

0

2

2013 L4 15 16 17 18 19 20 21" 22? 2423
P

r Saldo global da APR - ' '- Em % do PIB da RAM (%)

Fonte: SRF-DREM
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Diminuição da
dívida global de
c. 1.lmM€ (-
L6%1, de 2OL2
(6.6mM€) a
2023 (5.5mM€).

5 200
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201,2 13 74 15 16 17 L8 19 2A 21 22 2A23

-4- 6ou"rno Reglonal .# Administração Pública Regional

33 dias
A Região diminuiu o seu
Prazo Médio de
Pagamentos de 1.832
dias (2012) para 62 dias
Q023), o que
corresponde a uma
diminuição de L.763 dias
(c. -960Á). PMP do GR
diminuiu 32 dias (c. -
50o/o), de 65 dias (2018)
para 33 dias (2023).

8 000

6 000

4 000

2 000

0 ll
20t2 13 151.4 t6 L7 18 19 20 2I 22 2023

P

I Financeira GR + SFA

IComercial GR + SFA

r Financeira SERAM (incl. EPR)

Comercial SÊRAM (incl. EPR)

L916

t*il 
I I

2012 L3 L4

150

125

100

75

)U

25

Fonte: SRF-DROT/Unidade: M€

Em 2023, o rácio dívida
bruta (na ótica de
Maastricht) sobre o
PlB, da Região, foi cerca
de75,7Yo (vs. 99,1Yo em
Portugal), constituindo
este o valor mais baixo
registado no período
em análise.

0

15 17 18 2A 2t 22 2023
P

r Dívida bruta RAM 

-% 

PtB RAM (%) 

-% 

ptB pT (%)

Fonte: SRF-DREM e Banco de Portugal / M€
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Madeira recebeu
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milhões de euros
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19

I R.A. dâ Madeira

Relação comercial da

Região com a Moody's
(desde 2OO2l, DBRS

Morningstar (desde 2OL7l
e Fitch Ratings (desde

20221. Cobertura de rating
da S&P a iniciar em2O24.
8m2023, a Região melhora
as notações de rating.

2024

Moody's DBRS Morningstar Fitch rating S&P Global
Ratings

Portugal A3, Stable A, Stable A-, Stable A-, Positive

R.A. Madeira Bal, Stable BBB (low), Stable BBB+, Stable Por atribuir

R.A. Açores Bal, Stable BBB (low), Stable BBB, Stable

Fonte: SM-DROT

llil
20 2t 22 23

3s0

300

itl illl
20L5 16 17 18

r R.A. dos Açores

Fonte: SRF-DROT/Unidade: M€

7.3. Análise SWOT

A atividade e posicionamento da DROT podem ser caraterizados no quadro abaixo, no qual se apresenta uma

análise SWOT Sfrengfhs (Forças), Weaknesses (Fraquezas), Opportunities (Oportunidades) e Threots (Ameaças)

para esta Direção Regional.
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Gráfico 1 - Análise SWOT da DROT
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7.4. Tipificação de serviços e principois clientes

L. .t. Principais clientes

Os clientes internos da DROT são compostos por todos os colaboradores de cada unidade orgânica, incluindo

outros serviços com quem mantém interface, designadamente:

Clientes internos Clientes externos

llN
ll{*,ro Autónoma

da Madeira
Governo Regiorìal

SECRETARIA REGIONAL DAS FlNANçAS

ornrçÃo REGToNAT Do

oRçAMENTO E TESOURO

Administração pública regional direta e indireta,
incluindo serviços e fundos autónomos e setor
empresarial regional
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira
Secção Regional da Madeira do Tribunal de

Contas
Tribunais e Ministério Público

Agentes de execução fiscal

Administração Central: Ministério das Finanças:

lnstituto Nacional de Estatística, Autoridade
Tributária e Aduaneira, ESPAP, lP; lnspeção-Geral

de Finanças, Direção-Geral das Autarquias Locais,

Direção-Geral do Orçamento, Direção-Geral do

Tesouro e Finanças, Comissões de Coordenação

e Desenvolvimento Regional e Secção Regional

da Madeira do Tribunal de Contas;

lnstituições de Crédito Nacionais e lnternacionais
Empresas Privadas, Associações Empresariais,

Profissionais, Religiosas e Culturais e Cidadãos

em geral

Empresa lnter-Municipal da RAM, Associação de

Municípios da RAM, Delegação Regional da

Associação Nacional de Freguesias, Autarquias
Locais e Empresas Municipais da RAM

Entidades com Participação Social da RAM

Sociedade de Desenvolvimento do Norte da

Madeira, S.A.

Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo,
S.A.

Sociedade Metropolitana de Desenvolvimento,
S.A.

Ponta do Oeste - sociedade de Promoção e
Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira s.A.

Dada a importância estratégica da DROT na gestão dos dinheiros públicos na RAM, poder-se-á afirmar que o

universo dos seus destinatários integra todos os setores da Administração e agentes económicos e é para estes

que, em consequência, se dirige a sua atividade.

Gabinete da Secretaria Regional das Finanças

Direção Regional da Administração Pública

Direção Regional de Estatística da Madeira
Direção Regional de Património;
Direção Regional de lnformática;
Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da RAM

lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM

lnspeção Regional de Finanças

Gabinete de Gestão da Loja do Cidadão da

Madeira
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oRçAMENTO E TESOURO

t.4.2.Tipificação de serviços e de produtos

Os serviços da DROT estão enquadrados em função das suas atribuições legais definidas em diploma orgânico

(cf. supra), nomeadamente no âmbito da gestão, acompanhamento e controlo das contas públicas. Os

documentos identificados abaixo encontram-se acessíveis na página institucional da DROT e no futuro Portol de

Dados Abertos do Governo Regional da Modeira.

Publicação mensal digital: dados de

execução orçamental

Publicação trimestral.
(Disponível em inglês)

Publicação anual

Publicação anual

SttlC-Ap Variável

Por anos

Publicação anual

Gráfico 2 - Serviços e produtos prestados pela DROT.

7.5. Fluxa de trabolho
Este DROT-PAZOZ4,foi elaborado com base nos elementos fornecidos pelas diversas unidades orgânicas desta

Direção Regional. As fases de execução foram as seguintes:

Fase Ações

Solicita de co de

Solicitação de propostas às diversas unidades orgânicas, desenvolvimento e

apresentação de propostas de atividades e de projetos (em função da aprovação do
Orçamento da Região para 20241, compilação, correção e uniformização de

se de documento soflo
Monito do DROT-PA2024

Vali das revisões em DROT-PA2024

QUADRO Z3 - Cronograma de elaboração do DROT-PA2024.

1

2

3

4

TIPotocIA DE DADos ABERToS Prnroorcronor

BoLETil.r nr rxrcur,'Áü oRf,AHENTAL

ORÇAI.,IENÏO REGIONÂLf
CONTA DA RËGIAO

CIRCULÂRE5

CONTA DO SUBSETOR DO GOVERNO REGIONAL

Período de execução

2023-It / 2024-02
2024-07

2024-07/2024-17
2024-72
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2. Sistema de avaliação de desempenho dos trabalhadores, agentes

e serviços da administração pública da Região Autónoma da

Madeira (SIADAP-RAM1l

2.1. Objetivos estratégicos

De acordo com Progroma do XIV Governo Regional do Madeira (2023-2027) e Programa do XIV Governo Regionol

do Madeira (2024-2028), foram definidos os seguintes eixos estratégicos a nível da política orçamental:

€í€
^^.

rtll
_a_

Fffi

o oo o

,}ff-
oíJL!o

o POLTTTCA ORçAMENTAL

Garantir o rigor na execução orçamental e desempenho das contas públicas.

Assegurar que todos os compromissos são satisfeitos nos prazos contratualizados e/ou

decorrentes da lei.

Consolidar o capital de confiança no Governo Regional, por parte dos investidores e demais

agentes da atividade económica.

Aproximar os rácios de dívida pública vs PIB em níveis abaixo dos registados no país e,

paulatínamente, mais próximos dos critérios de Maastricht, sustentando o trajeto de diminuição

do endividamento público e assegurando a necessária credibilidade, determinante para que a

Região tenha acesso a financiamento junto dos mercados financeiros, que lhe proporcionem

maior flexibilidade e potenciem o crescimento económico.

Promover uma revisão da Lei de Enquadramento Orçamental, alinhando a política orçamental regional

com as linhas estratégicas orçamentais nacionais, num quadro de contínua coordenação entre as regras

orçamentais da Região e do Estado.

Elaboração de propostas orçamentais de acordo com os níveis de saldo orçamental global previstos para

o subsetor da administração regional, compatíveis com a estratégia de sustentabilidade de dívida e com

a estratégia de pagamento de responsabilidades.

Assegurar a manutenção de prazos médios de pagamento reduzidos, promovendo a celeridade nos

pagamentos pugnando, em simultâneo, pela maior agilização dos processos e por uma dinâmica

catalisadora da atividade económica.
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Promover a elaboração do quadro plurianual de programação orçamental para a presente legislatura, de

acordo com as perspetivas macroeconómicas, compatível e enr articulação com a estratégia orçamental

nacional, mas sem descurar a realidade própria da Região.

Diligenciar no aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão e de informação orçamental e no reforço da

gestão orçamental flexível.

Prosseguir no aperfeiçoamento e articulação dos sistemas de gestão de recursos humanos e de

processamento de remunerações.

Promover a valorização das Unidades de Gestão, assegurando o reforço das suas competências nas

vertentes da coordenação e da verificação da execução orçamental e financeira em cada secretaria

regional.

Desmaterializar os procedimentos administrativos da gestão orçamental.

lmplementar medidas associadas à transição digital nos procedimentos inerentes ao processo orçamental

e financeiro.

Alargar os métodos eletrónicos para efetuar pagamentos de serviços e pagamentos à Região.

Governo Regional da Madeira (2024, pp.29-371

# PoLíncA FtNANcEtRA

Em colaboração e articulação com os competentes serviços do Estado, promover a criação ou adaptação

do quadro legislativo que permita às Regiões cobrir as suas necessidades de financiamento, através de

dívida emitida pela Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E.P.E., permitindo assim

às Regiões, a realização das operações de refinanciâmento a preço mais reduzido.

lnterceder junto do Estado pela elíminação do limite máximo anual, que consta em cada Lei do Orçamento

do Estado, para a concessão de garantias pessoais, com caráter excecional, ao financiamento a contrair,

associado ao refinanciamento da dívida pública regional que, desde 2027, lem constando da Lei do

Orçamento do Estado em prejuízo da gestão financeira da dívida pública regional.

No âmbito do serviço da dívida, manter com o Governo da República uma negociação permanente, de

forma a diminuir os encargos com os juros suportados pelo Orçamento Regional.

Otimizar os encargos decorrentes da carteira de dívida pública regional, através da deteção de

oportunidades de mercado.

Diligenciar na recuperação de créditos decorrentes de operações financeiras avalizadas pela RAM.

Estabelecer um programa de redução de dívida financeira com recurso a receitas próprias, cumprido que

está o programa de pagamento da dívida comercial, encetando os esforços possíveis com vista a alcançar

uma redução anual da dívida do setor regional em 3% ao ano.
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Assegurar a monitorização da estratégia de sustentabilidade da dívida financeira e de regularização de

responsabilidades, de modo a garantir o adequado planeamento das necessidades financeiras, em ordem

a que todos os compromissos sejam satisfeitos nos prazos acordados.

Governo Regional da Madeira (202a, pp.3I-32)

@
TRANSPARÊNCIA NA GOVERNAçÃO: INFORMAçÃO

ORçAMENTAL
Assegurar a continuação do reforço da transparência, através da divulgação da informação da execução

orçamental e financeira, por forma a garantir que os cidadãos e os diversos agentes económicos tenham

acesso à informação das contas públicas regionais de forma transparente, rigorosa e fidedigna;

Garantir a integração da informação contabilística nas vertentes orçamentais, patrimonial e analítica.

Prestar contas de forma consolidada, integrando nas demonstrações financeiras ao nível patrimonial,

todas as entidades incluídas no perímetro de consolidação.

Proceder à implementação da Entidade Contabilística da Região Autónoma da Madeira, com o intuito de

concentrar numa única entidade um conjunto de operações específicas e relevantes, dispersas no

Orçamento da Região Autónoma da Madeira.

Reforçar a política de transparência das contas públicas, através da divulgação mensal da execução

orçamental, da evolução da dívida não financeira, do Governo Regional, Serviços e Fundos Autónomos e

Empresas Públicas Reclassificadas em contas nacionais.

Assegurar a divulgação trimestral, de forma integrada e sistematizada, da dívida global - financeira e

comercial - das entidades públicas regionais, inclusive do Setor Empresarial da Região Autónoma da

Madeira, bem assim a dívida de Maastricht e a dívida garantida, comparando, sempre que existam dados

disponíveis, com a realidade nacional e europeia.

Consagrar as orientações estratégicas setoriais e específicas das empresas públicas regionais nos seus

instrumentos previsionais de gestão, em consonância com o regime jurídico em vigor e com as

orientações estratégicas globais para o setor empresarial da Região Autónoma da Madeira, no sentido de

garantir a otimização permanente dos seus níveis de eficiência, da qualidade do serviço prestado e da

promoção de um crescimento equilibrado e sustentado para o setor empresaríal regional.

Governo Regional da Madeira (202a,pp.32-33)
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Ìôr RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL COM AS
AUTARQUIAS LOCAIS

Disponibilizar a cooperação técnica e financeira com as Autarquias Locais nos deveres de prestação de

informação e na concretização de investimentos, segundo as formas, modalidades e comparticipações

financeiras previstas no respetivo regime jurídico, entre a administração pública regional e a

adnrinistração púLrlica local da RAM.

Verificar e providenciar junto da Administração Central as verbas relativas às Finanças Locais da Região

transferidas do OE e a concretizar, através dos serviços da Administração Regional, as transferências

atempadas.

Participar na elaboração e adaptação de medidas legislativas relativas às especificiclades próprias das

Autarquias LocaÌs da Região, e a estudos de análise e caracterização da situação económico-financeira e

contabilística, que contribuam, designadamente, para a transferência de novas competências e para o

reforço da descentralização nos moldes que venham a ser previstos pelo Governo Regional.

Governo Regional da Madeira (2024, pp.4I-42)

2.2. Estruturs do subsistema de avoliação de desempenho

O SIADAP-RAM1 refere-se ao sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Regional

Autónoma da Madeira, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.e 27/2009/M, de 21 de agosto (Região

Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa, 2009), com as alterações no Decretos Legislativos Regionais n.e

t2/20751M (Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa, 2015) e n.s 6/2O24/M, de 29 de julho de

2024 (Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa, 2O24a), que aprovou o ORAM para 2024.

Para a produção do QUAR, observaram-se as orientações da Circular n.s 2/DRAPM A/2019 (Direção Regional da

Administração Pública e Modernização Administrativa, 2019), sobre Orientações sobre S|ADAp-RAM t / serviço

com atribuições em matéris de planeomento, estratégio e avaliação / análise crítica e comparodo da

outoavaliação dos serviços. Não obstante, a opção em matéria de definição dos objetivos estratégicos e

operacionais consistiu em mantê-los, considerando a atipicidade do contexto político-administrativo vivenciado

ao longo de 2024, procedendo-se à atualização da informação após à aprovação do ORAM para 2024.

Nesta análise integrada, estruturada segundo uma abordagem de gestão por objetivos, delinearam-se metas

interligadas em diferentes níveis: para a instituição, para as unidades orgânicas e para os colaboradores. A

avaliação global dos resultados contemplará igualmente estas três dimensões. Os objetivos estratégicos serão

definidos com base em parâmetros como:
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Modernizar as

estrutu ras

administrativas e

tecnológicas e a

valorização dos

recursos humanos.

EF|CÁC|A EFrCrÊNCtA

Reforçar a qualidade

informativa e a

sustentabilidade das

contas públicas.

QUALIDADE
Melhorar os

procedimentos de

controlo
orçamentais,

conta bilísticos,
administrativos e

financeiros.
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2.3. Sinopse de SIADAP-RAMI (2019-2024)
nrauznSo oos
OBJEÏIVOS

OPERACIONAIS

a.

Planeado
20L9

XIII GRM

Executado Planeado

2020

Executado Planeado

202L

Executado Planeado
2022

Executado

xtv

Executado

GRM

2023

Planeado
2024

Planeado Executado
OPl: Manter os

níveis elevados de
execução das

ativÌdades
previgtaq

OP2: Fazer

cumprir os prazos

no âmbito da

elaboração do
Orçamento
Regional e da

Prestação de
Contas

OP3: Manter
atualizado o
sistema de
informação
interno

lnd. 1 80,00% 8o,oo% 99,OO% 8o,oo% 99,00% 94,20% 99,oo%

lnd.2 7OO,OO% rcO,OO% IOO,OO% LO1,OO% tOOp}% 95,OO% rOO,00% LOO,OO% LO0,0A% 99,OO%

10,o,oo% L00,oo% rú,oo% 99,oo%

99,40% 90,OO% 85,36% 94,OO%

,00%97 99,00% LO2,s4% 90,O0/"

(J

sl
I
U

rco,oo%

OP4: Cumprir os
prazos de
resposta às

solicitações de
entidades internas
e externas

OPs: Promover a

sustentabilidade e

otimização dos

recursos

lnd.3

lnd.4

lnd. 5

;;;
lnd. 7

lnd. 8

1O0,OO/.

90,00%

90:oo%

too,oo%

90,00%

14,7

loo,oo%

r00,oo%

90,ooo/o

L@,0c'/,

700,oo%

62,0

LOO,OO%

LOO,OO%

9s,oo%

loofo%

!00,oo%

9,0

98,90%

90,00%

L2,O

LOO,O0/o

90,oo%

15,0

roo,oo% Ioo,oo%

90,oo% 90.oo%

loo,ooy.

LOO,OO%

].00,oo%

90,oo%

10,0 59,0

roo,o0% 90,oo% roo,oo% 90,00% 717,39% 98,OO%

!00:oo./. 
_too,oo./.

roopo% ]oo,oo%

LOO,OO% 100,00% , LOO,Oo% t00,oo%

too,oo% 700,oo% 94,20% 97,oo%

L2,0 15,0 , 33,0 24,O

25,O
Uz

<U
q
Iu

20,o 15,0 15,0 10,0
lnd. 92

75,00% ' 69,2A% 70,OO%

materiais e infraestruturas oferecidas pela DROT'.
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nrnuznçÃo oos
OBJETIVOS

OPERACIONAIS

a-

Planeado

2019

XIII GRM

Executado

2020

Planeado Executado Planeado

202L
Executado Planeado

2022
Executado Planeado

2023
GRMXIV

Executado Planeado

2024

Executado

u
Õ
ô)
f

OP6: Requalificar
os sistêmes TlC..' lnd. 10
reengenhana de
processos

administrativos e

trensicão disital

1art.e is.e o"nau lnd' 11

20231

OP7: Melhorar os r

r níveis de

, qualificação e de lnd. !2
eficiência dos

trabalhadores
OP8: Melhorar o
sistema de gestão
documental

lnd. 13

90,oo% 96,70% 95,OO% 90,OO% 95,OO% 96,70,00% ' 95,OO% LO5,OO% 95,OO% LOO,OO% 98,OO%

90,00% 89,20% gs,oo% 90,00% . gs,oo% , 8s,20% : sspo% 82,60% g5,oo% 85po% 87,00%

7,58% 99,OO% 32,OO% 99,OO% 6,00% 99pO% 50,oo% 87,oo%' 36,00%

80,oo% 85,oo% 9s,oo% 80.00% 95,OO% 85_,OO:/" 95,OO% LOO,OO% 95,OO% 85,OO%

lnd. 14 7O,OO/o 89,66% 95,OO% - . 95,Qi0% 89-,61p/. 9s,o0% 90,oo% 95,OO% a7

lnd. 15 , IOO,OO% 95,OO% 95,OO% 435,OO% 95,OO% . 28s,22% 3L2,OO%

48,40%70,oo%
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2.4. Mapo SIADAP-RAMí (QUAR)

SIADAP-RAM1: Subsistema de Avaliação do Desempenho dos Serviços da Administração Pública Regional Atualizado a 2O24-O7 -37

SECRETARTA REGTONAL DAS FTNANçAS

orneçÃo REGToNAL Do oRÇAMENTo E TESouRo

MISSAO:
as ações necessdrios ao domínio da atividade finonceiro da RegÌão Autónomo do Modeira" Decreto Regulamentar Regional n.s t8/2024/M. de 20 de setembro (Região Autónoma
da Madeira - Presidência do Governo, 2024e)

oBJETTVOS ESTRATÉGICOS (OE):

oE1 Reforçar a qualidade informativa e a sustentabilidade das contas públicas

oE2 Melhorar os procedimentos de controlo mentais, contabilísticos, administrativos e financeiros

oE3 Modernizar as estruturas administrativas e tecno e a valorização dos recursos humanos

OBJETIVOS OPERACIONAIS

INDICADORES

rr tRcÁcn

01 Manter os níveis elevados de execução das atividades previstas

lnd. Taxa de execução das atividades no relatório de atividades da DROT respeitante ao
1 ano correspondente

02
Fazer cumprir os prazos no âmbito da elaboração do Orçamento Regional e da
Prestação de Contas

Tolerância Peso UO/Monit

50?6

30%

94,20% 97,00% t02,s4% 99,OO% LO,00% r2s,OA% rOO,0o% DtR

Realizado
202L

Realizado
2022

Realizado
2023

Meta
2024

Valor
Crítico ËËrË
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OBJETIVOS OPERACIONAIS

INDICADORES

lnd. Grau de cumprimento dos prazos legais de submissão/publicação dos documentos
2 previsionais/prestaçãodecontas

lnd, Grau de cumprimento do acompanhamento mensal da execução orçamental dos

3 Serviços Simples do G.R. e dos SFA

Manter atualizado o sistema de informação interno

Atualização permanente das bases de dados e de ficheiros

Atualização permanente do registo e controlo da assiduidade

EZ enoÊncn
04 Cumprir os prazos de resposta às solicitações de entidades internas e externas

lnd. Datade envio dos elementos relativos à informação exigida nos termos da legislação

:- em vigor e nos prazos estabelecidos por estas entidades (ALM, DGO, DREM, SRMTC,o 
rccP, rcF, DGTF)

lnd.
;- Resposta em 5 dias úteis pedidos de informação especializada

95,OO% r00,OOo/o LOO,O0% 98,00% rc,OO% t25,00% 60,00%

98,90% LOO,OO% LOO,OO% 99,OO% LO,OO% r2s,OO% 40,OOo/o

Realizado Realizado Realizado
202L 2022 2023

Meta
2024

Tolerância
Valor
crítico

Peso UO/Monit

DIR/Todas

oo

ã'o
ot
o

6JOo
=xso6ÉLoto
o

uô
Ê

0
rL
o

as UO

DIR/ïodas
as [JO

o3
lnd.
4
lnd.
5

90,oo%

90,00%

90,oo%

L00,00%

99,40%

LOO,00%

93,OO%

96,00%

LO,OO%

10,oo%

30%

70,oo%

30,oo%

Todas as

UO

DrR/DSAL(

RH)

L25,OO%

r25,OO%

s0%

SOo/o

100,00% L00,oo% r00,oo% Loo,00% to,oo% L25,oo% 50,oo% DtR

too,oo% 90,oo% too,oo% 96,00% 70,oo% r25,oo% 50,oo%

to,00%

].0,oo%

L25,OO%

L2s,OO%

50%

50,oo%

so,oo%

Todas as

UO

DIR

Todas as

UO

15,0

15,010,0

o5
lnd.
8
lnd.
9

Reduzir o tempo médio de processamento de registos internos

Tempo médio de permanência de documentos em trâmite

Tempo médio de regìstos de arquivamento dos processos administrativos

QqUALIDADE

06 Requalìficar os sistemas TIC e reengenharia de processos administrativos

'rT % infraestruturas tecnológicas requalificadas

13,0

20%

90,oo% 96,70% ro5,oo% gs,oo% 10,oo% r2s,oo% 50,0070

59,0

25,O

L2,O r2,O

30%

Todas as

UO
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OBJETIVOS OPERACIONAIS

INDICADORES

lnd
TL

lndicadores infométricos.

07 Melhorar os níveis de qualiÍicação e de eficiência dos trabalhadores
lnd. Percentagem de trabalhadores que frequentam pelo menos uma ação de formação
t2 por ano

Melhorar o sistema de gestão da informação e da documentação

Número de acessos aos documentos por necessidades de informação efetivamente
satisfeitas (presencia l/virtual)
Cumprimento em 90% os prazos de retenção previstos na Portaria n.e 88/20tt, de 26
de Julho
Percentagem de núcleos documentais identificados em conformidade com as normas
internacionais de

90,oo% 89,20% 82,60% 95,OO% 10,OO% L25,OO% 50,OA% DROT

32,OO% 6,00% 48,40% 50,OO% 70,OO% t25,OO%

407i,

IOO,OtJ% DSAL(RH)

80,oo%

Realizado Realizado Realizado

202L 2022 2023
Meta
2024

Valor
crítico

t25,OO%

I25,OO%

t25,00%

Tolerância

to,oo%

L0,oo%

ro,oo%

Peso UO/Monit
d g; fr

s 8: Ë Foos

o8
lnd.
13

lnd.
t4
lnd.
1S

SD

8s,o0%

89,66%

2r5,89%

9s,oo%

90,00%

434,5L%

95,OO%

9s,oo%

95,OO%

20,44%

70,act%

LO,oct%

DIR/DSAL

DIR/DSAL

DIR/DSAL
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2.5. Grelho de caracterização de indicodores de mensuração

incrementonegativoaclassificaçãoobtidaédadapelasomaaritméticaentrearealizaçãoplena(100%) eodesvioocorrido[(MetaN-Resultado)/Meta].

O resultado obtido em cada parâmetro é apurado por uma média ponderada da classificação obtida em cada um dos indicadores que concorrem para esse parâmetro, utilizando como
ponderadores o peso de cada um dos indicadores conjugado com o peso do objetivo que incorporam.
A recolha de dados deve ser sustentada nos sistemas de informação (por exemplo, audit trails/event logs) sobre os quais assentam os processos de negócio.

lf*-roÀurónoma
da Madeira
GoverÌìo Regional

lnd.1

lnd,2

lnd.3

lnd.4

lnd.5

SECRETARTA REGtONAI DAS FTNANçAS

DrREçÃO REGTONAT DO

oRçAMENTO E TESOURO

I
Taxa de execução das atividades no

relatório de atividades da DROT respeitante
ao ano correspondente

Supera: > 65 %

Atinge: > 5O% e<64%
Não atlnge: <49%

MíNrMo(B / A, 1) + 1ooE1 o1 DIR/DSAL Semestral

.2
oc.2o?'õ

õg
o

lndicador

o
q Crìtérios de mensuração Fórmula de Cálculo

Rêsponsável pelo

fornecimento dos
dados

Periodicidade de
recolha dos dados

OBS
Parâmetro

Mensal

Mensal

ïrimestrel

Semestral

Semestral

DIR/Todas as UO

DIR/Todas as UO

Todos os

serviços

DIR

Todos os

serviços

(DATA.VALOR(Entrega_Real) - DATA.VALOR(Entrega_Planeada))
+ (365 * (ANO(Entrega_Real) - ANO(Entrega_Planeada)))

(DATA.VALOR(Entrega_Real) - DATA.VALOR(Entrega_Planeada))
+ (365 * (ANO(Entrega_Real) - ANO(Entrega_Planeada)))

Taxa de Atualização de Registos = ((Registos no Ano n - Registos

no Ano n-1) / Registos no Ano n-1)

Taxa de Variação de Faltas = ((Faltas no Ano n - Faltas no Ano n-
1) / Faltas no Ano n-1) * 100

(DATA.VALOR(Entrega_Real) - DATA.VALOR(Entrega_Planeada))
+ (365 + (ANO(Entrega_Real) - ANO(Entrega_Planeada)))

Supera: > 65 %

Atinge:>50%e<64%
Não atinee: <49%

Supera: <19 dias

Atinge: >20 dias e < 22 dias

Não atinse: >23 dias

Supera: > 65 %

Alinget>50% e< 64%
Não atinge: <49%

Supera: > 65 %

Atinge:>50%e<64%
Não atinge: <49%

Supera: > 65 %

Aïinee:>50% e < 64%

Não atinse: <49%

o3

o3

o4

02

02

E1

E1

E1

E1

E2

Grau de cumprimento dos prazos legais de
submissão/publicação dos documentos
previsiona is/prestação de contas
Grau de cumprimento do acompanhamento
mensal da execução orçamental dos

Servicos Simples do G.R. e dos SFA

Atualização permanente das bases de

dados e de ficheiros

Atualização permanente do regìsto e

controlo da assiduidade

Data de envio dos elementos relativos à

informação exigida nos termos da legislação
em vigor e nos prazos estabelecidos por
estas entidades (ALM, DGO, DRE, SRMTC,

IGCP)

lnd-6
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orneçÃo REGtoNAt Do

oRçAMENTO E TESOURO

Supera: > 4 dias

E2 o4 Atinge: > 5 dias e < 15 dias

Não < 16 dias

il
lnd.7

Resposta em 5 dias úteis pedidos de

informação especializada

lnd.8

lnd.9

lnd.10

lnd.11

lnd.12

lnd.13

lnd.14

lnd.15

(DATA.VALOR(Entrega Real) - DATA.VALOR(Entrega Planeada)) +
(365 * (ANO(Entrega Real) - ANO(Entrega Planeada)))

Todos os

serviços
Semestral

.9
oc.ìoÌ'õ
.gL o

õs
o

lndicador

Critérios de mensuração Fórmula de Cálculo
Responsável pelo

fornecimento dos
dados

Periodicidade de
recolha dos dados

oBs
Parâmetro

Semestral

Semestral

Trimestral

Todos os

Todos os

DIR

Semestral

Semestral

serviços

serviços

SemestralDIR

DIR/DSAL(DGAR) Anual

MensalDSAL

DSAL(DAGP}

DSAL(DAGP)

Total Dias Gastos / Numero Total Solicitações Atendidas

(Numero Solicitações Atendidas No Prazo / Numero Total
Solicitações) * 100

Índice de requalificação de sistemas = (Número de Pedidos

Satisfeitos no Ano n / Número Total de Pedidos Recebidos no
Ano n)

(No. de visualizações no ano n / No. de visualizações no ano n-1)
* 100

Percentagem de trabalhadores que frequentaram formação

No. de visualizações no ano n / No. de visualizações no ano n-1

Índice cumprimento da Tabela de Avaliação = ((Número de
Unidades de lnstalação Conservadas Efetivamente / Número de
Unidades de lnstalação Conservadas Previstas) + (Número de
Unidades de lnstalação Eliminadas Efetivamente / Número de
Unidades de lnstalação Eliminadas Previstas)) / 2
Percentagem de Núcleos Documentais ldentificados e Descritos

= Número de intervenções (até duas correções/registo em
qualquer nível) no ano n/ Número de intervenções (até duas

correcões/registo em qualquer nível) no ano -n

Supera: > 5 dias

Atinge:>6e<15
Não atinee: <16

Supera: > 2 dias
Atinge:>3diase<sdias
Não atinge: < 6dias

Supera: > 65 %

Atinge: > 50%e<64%
Não atinge: <49%

Supera: > 65 %

Atingei>50% e < 64%

Não atinge: <49%

Supera: > 65 %

Atinge: > 5O% e<64%
Não atinge: <49%

Supera: > 4,5 lo
Atinge: > 3 %e< 4,4%

Não atinge: <3,4%

Supera: > 65 %

Atinge:>50%e<64%
Não atinge: <49%

Supera: > 65 %

Atinget>50% e < 64%
Não atinge: <49%

o5

o5

o6

o6

07

o8

o8

o8

E2

E2

a

a

a

a

a

a

Tempo médio de permanência de
documentos em trâmite (pagamento aos
fornecedores) em dias

Taxa de satisfação de utilizadores internos
em relação às condições organizacionais,
materiais e infraestruturas oferecidas pela

DROT.

Número de infraestruturas tecnológicas
requalificadas

lndicadores infométricos.

Percentagem de trabalhadores que

frequentam pelo menos uma ação de
formação por ano
Número de acessos aos documentos por
necessidades de informação efetivamente
satisfeÌtas (presencial/virtua l)

Cumprimento em 90% os prazos de
retenção previstos na Portaria n.e 88/2OL7,
de 26 de Julho

Percentagem de unidades documentais
identificadas em conformidade com as

normas internacionais de gestão

uivística
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2.6. Recursos findnceiros

Unidade: Euro

ClassiÍicação económica Execução 2024* Taxa de execução
Dotação Corrigida

2024

DESPESAS CORRENTES 2492389 2377 487 95,4%

7

TL
t2
13

2

21
22
3

Despesas com o pessoal
Remunerações certas e permanentes

Abonos variáveis ou eventuais

Segurança social

Aquisição de bens e serviços

Aquisição de bens

Aquisição de serviços

Juros e outros encargos

Transferências correntes

8 Famílias

2 459 772
1 940 076

47 L82
4779r4

18 16L

1200
16 961

1s 0s6

15 056

236628L
1 904 989

46 691
4L4 607

r 567

587

980

9 640

9 640

96,22%
98,L9%

98,96%
87,86%

g,63yo

48,93%

5,78%

64,O3%

64,O3%

4

4

DESPESAS DE CAPITAL 5257 98t 2t76137 4t,4%

7

8

9

10

t1

Aquisição de bens de capital

Transferências de capital

Ativos financeiros

Passivos financeiros

Outras despesas de capital

2 000

5 255 981

1 887

2 774 25r

94,34%

41,37%

TOTAT DESPESAS 7 750 370 4 553 625 58,8%

Fonte: DROT
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Dirigentes - Direção
lntermédia

Técnico Su

SECRETARTA REGtONAT DAS FTNANçAS

orneçÃo REGtoNAL Do

oRçAMENTO E TESOURO

2,7. Recursos humdnos

ntes -

Dias úteis
2024a 25t

nor

n

Coordenador Técnico
Assistente Técnico
Assistente O cional

20 3 753 60

16 13 3263 208

L32T2

9

11

8
2767
2008 72

8 28 7028 224
5 2 502 10

65 15 315 706

N.s de
efetivos
planea-

dos
(Mapa

de
Pessoal)

DESIGNAçÃo (em

n,9)

Desvio UIRHÊ

UERHP

UERHE

c
fiaI
!

Pontuação efetivos Planeados
paía 2024

Pontuação efetivos
Executados paft2024

Pontuação
(conselho

Coordenador
da Avaliação
de Serviços)

Pontuação
Executada

Pontuação
Planeada

N.e de
efetivos
a 31.dez
(Balanço

Social)

Pontua-

ção
Planeada
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3. Atividades e projetos de maior relevância

No quadro abaixo, encontram-se identificados atividades relevantes desta Direção Regional. A descrição mais

detalhada das atividades integram em documento próprio interno como planos operacionais de atividades das

unidades organizacionais da DROT.

Atividade UO Descrição

coonoe runçÃo Do srsrEMA DE

cesrÃo DA rruronvnçÃo
ORçAMENTAL

DrR/SDrR-A6

AcoMPANHAMENTo DA execuçÃo
ORçAMENTAL

ACOMPANHAMENTO DA EXECU

oRçAMENïAL r pnEsrnçÃo

CONTAS

DE

E MELHORIA DE PROCESSOS

APURAMENTO DA CIA DE

VERBAS ENTRE ENTIDADES

ASsEGURARarnnrustçÃoeA
ADEeUADA ADnprnçÃo Dos sERVrços
DO GOVERNO REGIONAL AO SNC.AP,

Definição de um conjunto ordenado de elementos que se

encontram interligados e que interagem entre si no

desempenho de uma função ou atividade. lnicia com a

identificação da necessidade e termina com a aprovação do

plano ou norma técnica. lnclui identificação da missão do

negócio, diagnóstico de situação, identificação da

estratégia e dos objetivos do negócio, construçâo da

arquitetura do sistema, identificação e planeamento de

projetos e elaboração do orçamento de execução. lntegra
neste rocesso a normaliza contabilística
Acompanhamento da execução orçamental da

Ad Pública na l.

Acompanhamento da execução orçamental da

admi al indireta

Acompanhamento da execução orçamental da

Administra Pública

Análise e acompanhamento dos documentos previsionais e

de prestação de contas das autarquias locais.

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

alidade dos

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

alidade dos

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

alidade dos

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

alidade dos

Definição de procedimentos e processos administrativos

com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

qualidade dos serviços no que à prestação de informação

financeira diz respeito permitindo a futura consolidação de

contas.
Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

alidade dos

Definição de procedimentos e processos administrativos
com vista à implementação de boas práticas e melhoria da

ualidade dos

Verificação e apuramento da transferência de verbas entre
entidades e co ncta com o mento do Estado

Prestar esclarecimentos sobre a aplicação do SNC-AP após

análise e recolha dos diferentes interlocutores da

informação financeira pública, propondo melhorias e

envolvendo os diversos interlocutores da área financeira

t.

DSECO-A2

DSFA-42

DrR/SDrR-A2

DSAL-46

DrR/SDrR-A13

DSFA-44

DSGA-A5

DSTAC-46

DSNC-49

DrR/SDrR-As

DSCP-A4

DSAL-48

DECR/DSNC-Ao7
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Atividade UO Descrição

PRESTANDO, SEMPRE QUE SOLICITADO,

os ruecrssÁntos EscLAREcr MENToS

E CONTROLO DE DSAL-A3

DST-A1

DSAL-45

DSTAC-A7

através da prestação de ações de formação de cariz prático
e orientado para a natureza das operações de cada
De rtamento do Governo
Gestão e Controlo das Linhas de Crédito Bonificado das
Autarquias Locais e EIMRAM no âmbito dos Acordos de
Colabo oe
Acompanhamento de Contratos-programa, de Protocolos e
Acordos de Colaboração, de Contratos de Financiamento e

Concessão Excecional de Auxílios Financeiros com as
Auta ias Locais e Entidades do Setor Local.
Análise e avaliação da execução global do plano de
atividades. lnicia com pedido de relatório de atividades e

termina com a aprovação pelo órgão competente. lnclui
verificação, reporte dos níveis de concretização dos
objetivos e produção de recomendações, relatórios
sintéticos e relatório de execução do plano de prevenção e

conexas.

Apreciação, verificação e medição periódica do impacto e

do grau de cumprimento de metas e dos objetivos
definidos para cada serviço ou unidade orgânica de uma
instituição. lnicia com a monitorização e termina com a

homologação da avaliação de desempenho da unidade
orgânica. lnclui elaboração de relatórios intercalares e de
relatório final de dese nho
Registo de todas as receitas orçamentais, através da
classificação, registo, controlo de trâmite e verificação de

ias de receitas.
Recebimento e pagamento de quaisquer montantes
financeiros. lnicia com a emissão de documento de receita
ou receção de documento de despesa e termina com a

arrecadação ou pagamento da verba. lnclui autorlzação de
pagamento, emissão de meios de pagamento,
transferência de verbas entre entidades e confirmação da

de verba.
Emissão de pareceres no âmbito da legislação aplicável às
Autarquias Locais.

Assegurar a transição e a adequada adaptação dos serviços
do Governo Regional ao SNC-AP, prestando, sempre que

os necessá rios escla recimentos.
Concessão de avales pelo Estado (RAM) e seu
acompanhamento. lnicia com a atribuição pelo Estado do
aval ou fiança e termina com a execução/regularização do
crédito através do pagamento ou a confirmação da sua
irrecuperabilidade. lnclui planos de pagamento, pedidos de
alteração de planos de pagamentos, participações de
incumprimento, verificação técnica dos motivos dos
incumprimentos, estudo das possibilidades de
regularização do crédito e de viabilidade das empresas
devedoras, pedidos de execução das garantias prestadas
pelo Estado, despachos de autorização de pagamento pelo
Estado às entidades bancárias.

Contração de empréstimos entre a Região e instituições de
crédito e pagamento dos encargos decorrentes da dívida

sentada

ArRtBUrÇÃO

BONTFTCAçÕEs

ATRIBUI E CONTROLO DE

E DE AJUDASFINANCIAMENTOS

DIRETAS

AVALIAçÃO DE ATIVI DADES

AVALI DO DESEMPENHO

CLASSTF|CAçÃO, REGTSTO E

VERIFICAÇÃO DE GUIAS DE RECEITA

coBRANçA DE RECETTAS E PAGAMENTO
DE DESPESAS E MOVIMENTAçÃO DE

VALORES ENTRE CONTAS

coMUNrcAçÃo DE TNSTRUçÕES pARn

APLTCAÇÃO DE DTPLOMAS JURíD|CO-

NORMATIVOS

CONCE REVI E ELABORAçÃO

DE PLANOS DE AçÕES DE FORMAçÃO

CONCESSAO E ACOMPANHAMENTO DE

AVALES

co DE PRODUTOS

E

DSCP-A1

FINANCEIROS

SERVI DA DíVIDA DIRETA

CONTROLO E REPORTE SOBRE A
GESTÃO DE RECEITA DA REGIÃO E

RESPETIVA COBRAN çA

s contratualizados.
Garantir o controlo e o correto reporte de toda a receita da
Região e garantir o acompanhamento da respetiva

A-A3D5G

e

DSAL.A2

DIR-41

DIR-43

DECR/DSNC-AP-A3

DECR/DSNC-A3

Página 32 de 40 | PTANO DE ATIVIDADES PARA 2024

cobra mantendo atualizada a inform o sobre a



lih"
tli%-,ro Autónoma

da Madeira
Gcverno Regiotral

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS

ornsçÃo REGToNAL Do

oRçAMENTO E TESOURO

CONTROLO E VERIFI

corurnnraçÃo DE EMPRETTADAS DE

ogRns púsLrcns

coNTRoLo r ve ntrtcnçÃo DA

LEGALTDADE DAs DESPESAS púsltcns

coNTRoLo r vrnrrtcnçÃo DAs

oprRnçÕes EXTRAoRçAMENTAIS

coNTRoLo e ve RtrtcnçÃo Do
PRocESSAMENTo DE REMUNEnnçÕrs
E PREST COMPLEMENTARES

cooR DO SISTEMA DE

cesrÃo DA TNFoRMAÇÃo rtrunrucrtnn

ELIM DE DOCUMENTOS E

rruronvnÇÃo / rnnrusnçÃo E

rRnrusurssÃo DE BENS MovEts
cuLTURArs / orpósrro DE BENs

EMI DE PARECERES SOBRE APOIOS

FINANCEIROS E SOBRE DIPLOMAS COM

rwrpr-rcnçÕes FINANCEIRAS

RELEVANTES PARA O ORAM

oesrÃo DAS euALt
PROFISSIONAIS

GEST E MONTTORTZAçAO DA

oívr oa púaLtcn REGToNAL

HIGI DE rrusrnnçÕrs E DIR-411

EeurPAMENTos púsLtcos

emissão e entrada de Receitas. lnclui a supervisão do

sistema de informação iGEST e respetiva transposição para

Ge

Consiste no acompanhamento da execução financeira das

empreitadas de obras públicas. lnclui a validação dos

processos de despesa a nível legal e fiscal, verificação e

liberação de cauções, garantia bancária e o respetivo

acron uando devido
Compreende a análise dos requisitos para a autorização da

despesa proveniente da aquisição de bens e serviços. lnicia

com a cabimentação (despesa) e termina com a validação
de conformidade dos documentos de des

Registo de todas as receitas e despesas extraorçamentais,
através do apuramento de saldos semanais e

mento ra as Entidades recetoras de descontos.

Validação das remunerações processadas pela

Administração Direta, fundamentada com base na

no Portal do Funcionário Público.

Coordenar as políticas contabilísticas atuando de forma
preventiva e permitindo uma prestação de contas baseada

na ualidade da o financeira

Compreende as atividades que suportam os processos de

aquisição, alienação e permuta de direitos de propriedade

sobre ativos tangíveis ou intangíveis e/ou transferência de

responsabilidades de gestão. lnclui a destruição controlada
de documentação e informação administrativa,
independentemente do suporte, decorridos os prazos

legais. lnicia com a proposta e termina com a comunicação
da eliminação à entidade competente. lnclui análise da

documentação ou informação, verificação de prazos legais

de conservação administrativa e de destino final,
autorização de eliminação e elaboração de auto de

eliminação. lnclui o reglsto dos bens a depositar, a sua

e confirm odede
Emissão de pareceres técnicos para atribuição de apoios

financeiros pelo GRM. lnicia com a comparação dos

elementos informativos de anos anteriores e termina com

da info interna
Relativo à planificação, acompanhamento ou prestação de

serviços no domínio da qualificação das competências dos

recursos humanos através da identificação de necessidades

de formação profissional, autorização/enca minhamento de

formandos para aquisição de competências técnicas ou

científicas na área de atua da APR.

Compreende as atividades de gestão da relação laboral

estabelecida com cada trabalhador, funcionário público ou

Acompanhamento, análise e definição da estratégia de

da dívida.
Aplicação de cuidados de higiene a instalações e

equipamentos que visam garantir a proteção dos bens e a

sua usabilidade. lnicia com o cumprimento de

procedimentos previamente definidos e termina com a

intervenção. lnclui comprovativo de realizaçâo do serviço,
frequência da manutenção, substituições periódicas de

materiais e equipamentos de higiene e eventual descrição

DA DSTAC-A4

GESTÃO DE R

TRABALHO

INDIVIDUAIS DE

DSTAC-43

DECR/DSNC-Ag

DSTAC-As

DSNC-10

DSAL-A1O

DSGA-42

DIR-47

DIR-412

DSCP-A3
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oRGANTzAçÃo e rnrlnnnçÃo DA

rruronuaçÃo soBRE n exrcuÇÃo
ENTAL DA RECEITA

oncnrurznçÃo, DocUMENT

Criação, manutenção e aperfciçoamento de mecanismos
que facilitem o acesso a informação orçamental da receita,
em termos antitativos e ualitativos
Organização, documentação e prestação de informação
sobre a execução orçamental da APR no âmbito da gestão
corrente das operações orçamentais e reporte periódico às
entidades competentes das modificações orçamentais,
relatórios de d oda o
Definição, organização e programaçâo de atividades,
decorrente dos objetivos fixados em planeamento
estratégico e tendo em conta as competências de cada
unidade orgânica e os recursos envolvidos e necessários
para a sua realização. lnicia com a solicitação de propostas
de atividades e termina com a aprovação do plano. lnclui
definição da natureza, do âmbito, da extensão e do
calendário da aplicação dos procedimentos necessários ao
cumprimento dos objetivos, receção de contributos
setoriais, redação de versões preliminares, revisão e

de versão final
Elaboração de instrumento de gestão com a indicação
previsional dos bens materiais que o órgão ou serviço
carece para o desenvolvimento de atividades. lnicia com o
levantamento de necessidades e termina com a aprovação
do plano. lnclui a análise dos recursos em depósito e

vali de
Acompanhamento e conformidade da implementação do
POCAL e do Sistema lntegrado de lnformação das
Auta uias Locais

Fixação de regras e normalização de boas práticas de
processamento de informação contabilística. lnicia com a

identificação da fixação de regra ou norma e termina com
a sua aprovação. lnclui recolha de contributos, consulta de
especialistas e de entidades, redação de documento,
revisão e elaboração da versão final. lnclui a atualização de
dados.

Definir as instruções para a elaboração do Orçamento da
RAM e supervisionar a sua preparação. Elaboração da
proposta anual do orçamento da Região para 2024 e

respetivos diplomas. Elaboração de instrumento anual de
gestão financeira com a previsão das receitas e despesas,
por rubrica orçamental ou unidade orgânica, para a

prossecução de atividades. Inicia com o levantamento de
necessidades e termina com a aprovação do orçamento
pela tutela ou órgão competente. lnclui definiçâo de regras
e de procedimentos, proposta de orçamento inicial e

negociação.

DECR/DSNC-A10

E

PRESTAçÃO DE TNFORMAçÃO SOAnr n
EXECUçÃO ORçAMENTAL DA APR

DE ATIVIDADES

PLANEAMENTO DE NECESSIDADES DE

RECURSOS MATERIAIS

PLANEAMENTO DE SISTEMAS

l.
P

PREPARAçÃO

oRTENTAçÕES

PRE

DIR-A1O

DSAL-A7

DE REGRAS E DSTAC-A1

DO ORçAMENTO DrR/SDrR-A6

DSECO-A1

DSFA-A1

Elaboração da proposta anual do orçamento da Região para
2O24 e d

Elaboração da proposta anual do orçamento da Região para
2024 no âmbito do perímetro da administração indireta
(serviços, institutos e f undos autónomos e setor
empresariaI regional). Elaboração de instrumento anual de
gestão financeira com a previsão das receitas e despesas,
por rubrica orçamental ou unidade orgânica, para a

prossecução de atividades. lnicia com o levantamento de
necessidades e termina com a aprovação do orçamento

DSECO-A3

DIR-A2
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Atividade UO 'Descrição

pnepnnRçÃo

RETIFICATIVO

DO ORçAMENTO

RnrRRRnçÃo on DA

CONTA DO SUBSETOR DO GOVERNO

REGIONAL DA MADEIRA / CONTA DO

TESOUREIRO

rlneonnÇÃo DA coNTA DA REG

PROCESSAMENTO DE PEDIDOS DE

rruronvnçÃo

e de procedimentos, proposta de orçamento inicial e

Analisar, propor, determinar e coordenar os valores das

dotações orçamentais e regras legislativas a constar no

orçamento da RAM para as autarquias locais e outras
entidades a

Elaboração da proposta anual do orçamento retificativo
da o caso necessano e

Elaboração da proposta anual do oÍçamento retificativo da

Região (caso necessário) e respetivos diplomas. Elaboração

de instrumento anual de gestão financeira com a previsão

das receitas e despesas, por rubrica orçamental ou unidade

orgânica, para a prossecução de atividades. lnicia com o
levantamento de necessidades e termina com a aprovação

do orçamento pela tutela ou órgão competente. Inclui

definição de regras e de procedimentos, proposta de

o ento inicial e
Elaboração e preparação da prestação de contas.

Assegurar a transição e a adequada adaptação dos serviços

do governo regional ao SNC-AP, prestando, sempre que

solicitado, os necessários esclarecimentos
Demonstração da execução Financeira. lnicia com a recolha

de dados contabilísticos e termina com envio à entidades
ra ava

Demonstração da execução orçamental. lnicia com a

recolha de dados contabilísticos e termina com envio às

entidades conhecimento
Demonstração da execução orçamental e patrimonial da

administração regional Indireta. lnicia com a recolha de

dados contabilísticos e termina com envio às entidades
para conhecimento. lnclui elaboração da proposta e

submissão à o lo co nte.

Participar na elaboração da Conta da Região, na vertente
da análise financeira.
Demonstração da execução orçamental e patrimonial.

lnicia com a recolha de dados contabilísticos e termina com
envio às entidades para conhecimento. lnclui elaboração

da proposta e submissão à aprovação pelo órgão

co

lnserção de dados relativos a documentos e informação,
independentemente da sua natureza ou suporte. lnclui
atualização de dados, receção/reencaminhamento dos

documentos, controlo de acessos, solicitação de audiências

ou reuniões, por parte de cidadãos ou entidades. lnicia com

o pedido e termina com a satisfação do mesmo. lnclui

agendamento e resposta ao pedido e gestâo corrente do

d ie nte.

Reporte periódico às entidades competentes das

modificações orçamentais, relatórios de desempenho da

mentalo

Reporte periódico às entidades competentes sobre o

desempenho da execução orçamental das Autarquias
Locais.

Reporte periódico às entidades competentes sobre a dívida

pública regional para documentar instrumentos de

DSAL-A1

DSECO-A6

DrR/SDrR-A6

DECR/DSNC-A1

DECR/DSNC-A8

DST-A3

DSECO-A4

DSFA-43

DSNC.A4

DtR/SDrR-A6

DIR-A9

DSGA-41

DSAL-44

DSCP-A2
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PRODUçÃO E

rruronvnçÕes
INSTITUCIONAIS

CONTROLO DE

e corureúoos
DIR/SDIR-A4

REPRESENTAçÃo t rusrrrucrorunl DrR/SDtR-As

Elaboração de conteúdos inerentes às atividades da
organização e à definição de modalidades de difusâo e

disseminação das atividades e iniciativas promovidas pela
entidade. lnicia com a definição dos conteúdos e termina
com o envio para processo editorial ou difusão via web.
lnclui disponibilização de publicações governamentais
(BEORAM, BDRAM, CRAM, ORAM, ORAM-RET, circulares e

ofícios-circulares e demais info o rLe
Conferência entre os movimentos dos extratos bancários e
os lançamentos efetuados pela entidade. lnicia com a

receção de informação dos movimentos bancários, e
termina com uma informação contendo os saldos dos
registos bancários e da entidade e, quando for o caso, os
valores não reconciliados. lnclui a análise comparativa dos

bancários e dos da entidade
lnserção de dados relativos a documentos e informação,
independentemente da sua natureza ou suporte. lnicia com
a recolha de dados e termina com o seu registo. lnclui
atualização de dados, receção/reencaminhamento dos
docume controlo de acessos
Gestão e controlo físico dos processos de despesa com
entrada na DSC. Nesta atividade importa a correta
classificação documental e atualização de registos Gerfip e

da sua locali

Gestão e controlo trâmite dos documentos de despesa e

receita através da inserção de dados relativos a

documentos e informação, independentemente da sua
natureza ou suporte. Inicia com a recolha de dados e

termina com o seu registo. lnclui atualização de dados,
digitalização e constituição de base de dados
fornecedo extratos bancários
Recuperaçâo de créditos resultantes da execução de
garantias prestadas pelo Estado (RAM). lnicia com o
pagamento pelo Estado (RAM) em execução de aval ou
fiança e termina com a regularização do crédito através do
pagamento ou a confirmação da sua irrecuperabilidade.
lnclui planos de pagamento, pedidos de alteraçâo de planos
de pagamentos, participações de incumprimento,
verificação técnica dos motivos dos incumprimentos,
estudo das possibilidades de regularização do crédito e de
viabilidade das empresas devedoras, pedidos de execução
das garantias prestadas pelo Estado, despachos de
autorização de pagamento pelo Estado às entidades
bancárias.

Compreende a participação na elaboração, monitorização
e revisão dos planos ou programas que definem as políticas
públicas globais ou setoriais, da competência da DROT ou
em participação com outros organismos, no que se incluem
os trabalhos técnicos de Comissões, Conselhos e Grupos de
Trabalho ou outras estruturas envolvidas na elaboração
destes instrumentos. lnclui os processos de diálogo social
normalmente protagonizados pelas confederações
patronais, confederações sindicais e Governo, conducentes
à celebração de acordos no quadro da concertação social.
lnclui, igualmente, os processos de reuniões de órgãos de
Direção, de gestão, de administração e de aconselhamento

RECONCI

REGISTO DE

TNFORMAçÃO

DOCUMENTOS E

REGULARIZAçÃO E RECU

CRÉDITOS DE AVALES

DE DSGA-44

DST-A2

DtR/SDrR-A8

DSrAC-42

DST-A4
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REUN oE oReÃos E ESTRUTURAS DE

ACONSELHAMENTO

UNIFO DAs polílcns
coNrnarLísttcAs DA ADMINtsrnnçÃo
púsLtcn REGtoNAL

entidades científicas ou governamentais ou não-

mentais.
Participação, acompanhamento e conformidade em

reuniões e estruturas de acom amento.
Fixação de regras e normalização de boas práticas de

processamento de informação contabilística e garantir a

ualidade da o financeira

DSAL-49

DECR/DSNC-A6
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Deta:

Versão:

202s0lÍx,

2.0 (rev.l

2025

Direção Regional do Orçamento e Tesouro

Autónoma da Madeira. (n.e 1, do art.e 12.e do Decreto Regulamentar Regional n.e 14l2024lM - Diário da República n.e t5212024,5étie I de 2024-08-07)

OEl: Reforçar a qualidade informativa e a sustentabilidade das contas públicâs 960/o

OE2: Melhorar os procedimentos de controlo orçamentais, contabilísticos, administrativos e financeiros 96%

OE3: Modernizar as estruturas administrativas e tecnológicas e a valorização dos recursos humanos 86%

Cs\'dir$d Rrr*i0rì{}

ciclô de Gêstão:

Deslgneção do
Serviço lOrganlimo:

Missãor

Obietivos Estrêtégicos (OE) Meta
Grau de

concretização

Obietivos Operâcionals (OP)

EFrCÁCrA PESO: sv/.

oEt oF3 OO1: Manter os níveis elevados dê execução das atividades previstas 3V/.

lndicadores

Taxa de execução das atividades no relatório
de atividades da DRoT respeitante ao ano

correspondente
97,00% LO2,54%

Reallzado

2022

Reãlirãdo
2923

última
monitorização

2024

99,O0%

MètE
2025

99,O0%

Tolerânciâ

LO,AO%

Resultâdo
Tâxe dê

Realização
valôr Críüco Pêso classlficação

Grau de Rêàlieâção do OO1

Desvio

lnd.1

18t02t2025

125% LOO%

oEl OO2: Faz€r cumprir os prazos no âmbito da etaboração do Orçamento Regional e da Prestãção de Contas Peso: 4Wa
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lndicadores

Gmu de cumpdmento dos pmzos leEais de

submissão/publieçâo dos documentos
previsionais/prestação de contas

Taxa de cumprimento do acompanhamento

mensal da execução orçamental dos Serviços

Simples do GR e dos SFA

Realizado

m22
Realizado

2023

últlma
monito.izaÉo

20an
Resultado

Taxa de

Rêalizáção

M€ta
2MS

Tolerância

to,o0%

10,00%

ValorCrítico Pêso

t25,OO% ffi,oo%

L25,00% q,oo%

Classificação

Gnu de Realização do OO2

De$rio

lnd.2

lnd.3

rcqoo% too,00% 9a,00% 99,00%

100,00% Loo,00% 99,00% 99,00%

oE2 OO3: Manter atualizado o sistêma de informação interno Peso: 2VÁ

lnd.4

lnd.5

EFICIÊNCIA

lndicadores

Atualização permanente das bases de dados

e de ficheiros

Atualização permanente do registo e

controlo da assiduidade

Reâlizâdo

2029

90,00% 99,40%

20i24

93,OOo/.

LOO,OO% t00,OO% 96,00%

Realhado

2022

úhima
monitoÍização

Meta
2025

94,00%

98,N%

Tolerância

t0,oo%

70,ooo/"

Résultado
Taxa rile

Realização
Valor Crítico Peso

L2s,O0% 70,00%

t2s,oo% 30,00%

ÇlassiÍicação

GÍeu dè R€elização do OO3

PESO:

Dewio

3V/"

OO4: Cumprir os prâ:os de resposta às solicitações de entidades internas e exteÍnas Peso: svÁ

lndicãdores

Data de envio dos elementos relativos à

informação exigida nos termos dâ legislação

em vigor e nos pnzos estebelecidos por estas

entidades íALM. DGO. DREM. SRMTC. IGCP.

Resposta em 5 dias úteis pedidos de

informação especializada

Realizado

m22

100,00%

90,oo%

Reallrado

2023

LOO,OeÁ

700,oooÁ

última
monitorízâ9ão

2024
Tolerância

70,oeÁ

70,o0%

Valor CÍítico

725,OO%

725,OeÁ

Resultado
Taxa ale

Réalizãção

Mête
202s

700,0o% too,oeÁ

96,OeÁ 95,OOoÁ

Classlficâlão

Grau de Realização do (X)4

Desvío

lnd.5

lnd.7

50,wÁ

50,oo%

OO5: ReduziÍ o tempo médio de processamento de registos internos Pesoi 5VÁ

Realizado
2022

Realizado

2023

última
monitorização

2024
Ìolerância

Taxa de
Realização

Mête
2025

lndicadores

18t02t2025

Valor Crítlco Feso Resultado Clessiflceção Desúo
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lnd.8

lnd.9

Tempo médio de pemanência de

documentos em trâmite

Tempo médio d€ registos de arquivamento

dos prGessos adminÌstntívc

12,W L2,O0

x3,00 10,00

15,00

15,00

13,00

12,oo

LO,0VÁ

IA,0eÁ

Lz5,WÁ

J25,W6

fi,wo

5O,00ol

1810212025



QUALIDADE Peso: 20%

oE3 0O6: RequaliÍicar os sistemas TIC e reengenharia de pÍocessos adminigtrãtivos Peso: lú/.

lndicadoíes

% de infEestrutums tecnológicas

requalmcadas

Realizado
202:2

96,70'À

a9,2eÀ

R€alizâdo

2023

tos,oo%

a2,6VÁ

últlma
monitorização

2024

Meta
2025

95,OeÁ 9A,OO%

95,OO% aa,oeÁ

Tolerância ValoÌ Crítico

70,0úÁ L25,OeÁ

lo,oo% 125,O0%

Peso Resultado
Taxa dl€

Realiral;ão
Classificação

6rau de Realização do 0O6

Dewio

lnd.10

lnd,ll lndicadores infométricos.

50,oeÁ

50,oo%

OO7: Melhorar os níveis de qualificação e de eficiência dos trabalhedoresE
lndicâdoÍes

Percêntegem de tEbalhadores que

frequentam pelo menos uma ação de

formação por ano

Realizado
2022

6,OUÁ

Reali:ado

2023

4a,40%

Mete
2025

34,OeÁ

Tolerância

70,O0f/6

VâloÍ Crítico

725,OO%

Peso

700,oooÁ

Resultado
Taxa de

Reãlire{Ëo
monltorizeção

50,00%

Clâssificãção

Gràu de RealizâÉo do OO7

Desüo

lnd.12

Peso: 40%

oE3 OO8: Melhorar o sistema de gestão da informação e da documentação (art.e 97.! ORAM 2024) Peso: 4V/"

lndicadores

Número de acessos aos dftumentos por

necessidades de informação efetivamente

satisfeitas (presencial/virtual )

Cumprimento em 90% os pËzos de retenção
previstos na Portaria n.e 88/2011, de 26 de

Julho

Percentagem dê núcleos documentais

identificêdos em confomidade com as

nomas internacionais de descrição

arouivística

a5,oeÁ 95,000/6

a9,66% 90,oo%

275,A9% 434,57%

Realhado
2022

Realizado
20?3

última
monitorização

2024

95,OúÁ

95,OeÁ

95,OO%

Tolerâncía

LO,OOoÁ

ro,oooÁ

LO,AO%

Valor Críüco

L25,OeÁ

t25,OeÁ

t25,OUÁ

Resultado
ïaxa de

Realizal;ão

Mêta
2025

9L,006Á

97,OO%

95,0A%

Peso

ro,oeÁ

20,oeÁ

70,oo.Á

ClàssiÍicação

Oãu dê R€alização do OO8

Desvio

hd.13

lnd.14

lnd.15

AVALIAçÃO FINAL DO QUAR 2025

Âmbito
PondeÍação Eficácia

500Á

Ponderação Eficiência

3ú/.

Ponderação Qualidade

2ÊÁ

81810212025



Aveliação de acordo com os requisitos constantes

no artigo 18.e da Lei n.e 66-B12007, de 28 de dezembro Quântitativa

Qualitativa

GRAU DE REALIZAçÂO DE PARÂMETROS E OBJETIVOS

Objetivos Operacionais
Peso dos parâmetros

na avaliação final
Peso dos objetivos

no respetivo parâmetro

Peso de cada
objetivo na

avaliação final

Grau de
realização

do objetivo

Grau de
realização do

objetivo
(ponderado)

Classificação
OBJETMS MAIS RELEVANTES (no 1do

art.18ô da Lei 66-8/2OO7, de 28.f2)

Grau de realização de EFICACIA

ool

oo2

oo3

Grau de realização de EFICIÊNCIA

oo4

oos

Grau de realização de QUALIDADE

oo6

oo7

oo8

5Oolo

3Oo/o

20olo

lOOo/o

3Oo/o

4Oolo

20olo

5Oo/o

5Oo/o

3Oo/o

40o/o

4golo

LSa/o

2oo/o

lOo/o

15o/o

15o/o

60/o

8o/o

8o/o

Soma dos pesos dos objetivos operacionais mais relevantes

RELEVANTE

RELEVANTE

RELEVANTE

RELEVANTE

49o/oTotal

RECURSOS HUMANOS Dias úteis 2025 !

Pontuação efetivos Planêados parâ 2025 PontuaÉo efêtivos Exgcutados para 2025

DESIGNAçÃO*

Pontuação

{Conselho Coordenãdorda

Avaliação de Serviços)l

N.c de efetivos
planeados
(Mapa de
Pessoal)

Pontuação Executada

/ Pontuação Planeada
UERHE / UERHP

Pontuação

Planeada

N,e de efetivos a 31.dez
(Balanço Social)

Pontuação

Exe€utada

8
Dirigentes - Direção Superiôí 20 3 744 60

1810212025
-3



Dirigentes - Direção lntermédiâ

Técnico SupeÍior/fsoF

Coordenâdor ïécnico

Assistente Técnico

Assistente Operacionãl

(1CCAS)

16

t1

9

8

5

l3

t7

t224

4216

1984

7916

744

13 &43

65

208

244

72

256

15

-13

-17

-8

-32

-3

32

815

@
3

76

70 64 76697t64 65 68

Efetivos
3L.r2.2022

Efetivos
3L.12.2023

Previsto
2024 3L.72.2024

Efetivos Previstos
2A25

Número de trabalhadores a exercer funções no serviço:

I18t02t2025



RÉCURSOS FINAÍ\ICËIROS

Erêcução
DESIGNAçÃO Dotação inleial Í#11 Dotação Corrigida [#21 Saldo

Texã de
Execução

Orçamento de Fun€ionam€nto (OF)

Despesas com o pessoal

Aqu,sições de Bens e Serviços

Juros ê outros encargos

TransÍerências correntes

Orçamento dê lnvestimento (ol)

Aquisição de bens de capital

Transferênciâs de capital

^tìvos 
fìnanceiros

Pâssivos finânceiros

Outras despesàs de capital

Outros valorcs

Total (oF+ot+ovl

lndl Taxa de execução das atividades no relatório de atividades

da DROT respeitante ao ano correspondente

Decide/determina: DlR, SRF.GAB.

Executa; DSAL, DAGP.

Taxa de cumprimento do acompanhamento mensal da Decide/determina: DlR.

execução orçamental dos seruiços simples do GR e dos sFA Executa: DsEco, DSFA, DSGA, DsNc.

2 492 389,00 €

2 459 L12,00 €

18 161,00 €

0,00 €

15 056,00 €

5 448 905,00 €

2 000,00 €

5 446 905,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

0,00 €

7 9qr294,AO€

MíNrMo(B / A, 1) * 1oo 15020103A001 Planeamento anuâl de atividades;

15020300A001 Preparação do relatório anual de atividades

15o2o1o0A0o1 Preparação e comunicação do Quadro de

Avaliação e de Responsabilização (QUAR);

15020100A002 Prepareção e validação dos instrumentos de

monitorização de desempenho.

Processos do Sistema de Gestão Documental (sGD)

GEU máximo de execução

(DATA.VALOR(Entrega_Real) - 10020200A001 Produção e comunicação de circulares Diminuição do pËzo de execução

DATA.VALOR(Entrega_Planeada)) + (365 * ìnterpretativas (data de emissão)

(ANo(Entrega-Real) - ANO(Entrega_Planeada))) 15020202A001 PrepaEção e comunicação do orçamento da

RegÌão (data de submissâo)

15020404A001 Preparação e comunicação da conta da Região

(data de submissão)

(DATA,VALOR(Entrega_Real)- 15O2O3O1A0O2Comunicaçãodeindicadoresdedesempenhode Diminuiçãodopnzodeexecução

DATA.VALOR(Entrega_Planeada)) + (365 * execução orçamental dos subsetores da administEção reglonal

(ANO(Entrega-Real) - ANOIÊntrega-Planeada))) autónoma

lnd2

lnd3

Gmu de cumprimento dos prazos legais de

submissão/publicação dos documentos

previsionais/prestação de contas

Decide/determina: DlR.

Executa: Todos,

Atualização permanente dãs bâses de dêdos e de ficheiros Decide/determina: DlR.

Executa: DSAL, DSCP, DsEco, DSGA,

DSIAC, DSFA, DSNC, DST

Taxa de Atualização de Registos = ((Registos no 300.30.008 4001 Sistema de registo de documentos

Ano n - Registos no Ano n-1) / Registos no Ano

n-1)

8

Dêscritivo
Unidâdê{s) Orcânica(s)

Responsável(eis)
Fórmula de cálculo Fonte de verificação Justificação do Vâlor Crítico

lnd4

18t02t2025

Dìminuição do prazo de execução



lndS

lnd6

lndT

lndS

lnd9

lnd10

lnd11

lnd12

lnd13

lnd14

lnd15

Atualização permanente do registo e controlo da

assiduidade

Tempo médio de registos de arquivamento dos processos

administEtivos

Data de envio dos elementos relativos à informãção exiglda Decide/determina; DlR.

nos temos da legislação em vigor e nos pmzos estabelecidos Êxecuta: DSAL, DSIAC, DSECO e DRI

por estas entidades {ALM, DGO, DREM, SRMTC, tcCp, tGF,

DCTF)

Resposta em 5 dias úteis pedidos de informação Decide/detemina: DlR.

especializada Executa: todas as Uo em coopemção

com a DSAL

ïempo médio de permanência de documentos em trâmite Decide/dêtermina: DlR.

Execute: todas as UO

Taxa de Varia$o de Faltas = ((Faltas no Ano n - 25O2O4OOAOO1 Registo de assiduidade e pontualidade
Faltas no Ano n-1) / Faltas no Ano n-1) * LOO

(DATA.VALOR(Entrega_Real) - 3O030OOBAOO1 Sistema de registo de documentos
DATA.VALOR(Êntrega_Planeada)) + (365'
(ANO(Entregâ_Real) - ANO(Êntrega_Planeade)))

Diminuição da tila de absentismo

Diminuição do pËzo de execução

Melhor desempenho no que se pode aspimr no acesso aos recursos
informacionais

Melhor deseíìpsho no que se pode aspirar no acesso aos recuEos
informacionais

Melhordesempfiho n,o que se pode asplEr no acesso eos recuEos
informacionais

Decide/determina: DlR.

Executa: DSAL.DGAR

Decide/determina: DlR.

Executa: todas es LJo

(DATA.VALOR(Entrega_Real) - 3O030O08AOO1 Sistema de registo de documentos
DATA.VALOR(Entrega_Planeada)) + (365 .
(ANo(Entrega_Reâl) - ANO(Entrega_Planeada)))

Diminuição do pEzo de execução

TotalDiascastos /
NumerolotalSolicitacoesAtend idas

30030008A001 Sistema de registo de documentos Diminuição do pËzo de execução

(NumerosolicitâcoesAtendidasNoPrâzo / 3oo3ooo8Aoo1 sistema dê registo de documentos (Dados do Dimlnuição do prazo de execução
NumeroTotalsolicitacoes) * 100 sistema de gestão de fornecedores)

índicederequalificaçãodesistemas=(Número 3OO3O0OSA0O5Registodedocumentosdedespesa

de Pedidos Satisfeitos no Ano n / Número Total

de Pedidos Recebidos no Ano n)

Diminuição do pGzo de execução

(No. de visualizações no ano n / No. de

visualizações no ãno n-1) + 100

Relatórios Google Analytics (DRl)

% de infGestrutuEs tecnológicas requalificadas

lndicedores infométricos,

Percentagêm de tEbalhadores que frequentam pelo menos

uma ação de formação pot ano

Número de acessos aos documentos por necessidades de
informação efetivamente satisfeitas (presencial/virtual)

Dêcide/determina: DlR.

Executa: DSECO, DSIAC, DST

Dccide/determina: DlR.

Executa: DSAL (dados DRI)

Decide/determina: DlR.

Executa; DSAL

Decide/determina: DlR.

Executa: DSAL (dados DRI)

Cumprimento em 90% os pEzos de retenção previstos na

Portaria n.e 88/2011, de 26 de Julho

Decide/determina: DlR.

Executa: DSAL (dados DRABM)

Percentagem de tmbalhadores que

frequentaEm formação

Percentagem de Núcleos Documentais

ldentificados e Descritos = Número de

intervenções (até duas correçôes/registo em
qualquer nlvel) no ano n/ Número de

75010001A003 Seleção e seriação paË ingresso no ensino ou
formação: seriação

Relatórios Google Analytics (DRl)No. de visualizações no ano n / No. de

visualizações no ano n-1

Índice cumprimento da Ìabela de Avaliação ' 30o1ooo4Aoo1 Comunicâção e fomalização de tEnsferências
((Número de Unidades de lnstalação secundárias e de incorporações de bens documentais em
Conseruadas Efetivamente / Número de arquivo definitivo
Unidades de lnstalação Consemdas Previstas)
+ (Número de Unidades de lnstalação

Eliminadas Efetivamente / Númerc de Unidades

de lnstalação Elimlnadas Previstas)) / 2

Aumento de tËEferências pac arquivo definitivo

Melhor desenrpenho no que se pode aspiËr no acesso aos recursos
informãcionai:!

Percentagem de núcleos documentais identificados em

confomidade com as normas internacionais de descrição

arquivística

Decide/determina: DlR.

Executa: DSAL

30010302A002 Comunicação de eliminação de documentos e

informação

!|loTAS EXPUCATTVAS
i

#1
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